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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Justifica-se pois as travessias elevadas de pedestres funcionam como uma importante ferramenta de
segurança no trânsito.

Reforçar a pintura da travessia elevada.

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 11-04-2017
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CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
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ESTADO DE MINAS GERAIS
* AV GLYCERIO ASSIS PEREIRA, 232, JARDIM PATRICIA, 38.414-102, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO Ver. Paulo César - PC

Sala das Sessões, 11 de abril de 2017

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Ver. Paulo César - PC
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Ver. Paulo César - PC 1
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